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PREFÁCIO

É um privilégio escrever o prefácio para esta segunda edição da 
obra Matérias Matrimoniais e Responsabilidades Parentais Na União Euro-
peia — O Regulamento (UE) 2019/1111, de Anabela Susana de Sousa 
Gonçalves. Que uma segunda edição seja necessária para esta obra, 
numa área do Direito tão especializada e num mercado de leitores 
de tamanho relativamente modesto, é uma prova da sua qualidade, 
clareza e acessibilidade!

Esta segunda edição ofereceu a oportunidade de atualizar o seu 
conteúdo, tendo em conta os novos desenvolvimentos na legislação, 
na jurisprudência e na doutrina. De longe, o mais importante desen-
volvimento e uma força motriz deste trabalho, desde o início, foi a 
promulgação e entrada em vigor do Regulamento Bruxelas II ter. 

O Regulamento Bruxelas II ter é um texto longo e complexo. 
A sua complexidade é agravada pelo facto de, por razões históricas, 
o Regulamento combinar duas áreas do direito internacional privado 
— a respeitante às matérias matrimoniais e a respeitante às matérias 
das crianças — que deveriam ser tratadas separadamente (idealmente 
as questões matrimoniais deveriam ter o seu lugar num Regulamento 
Roma III de aplicação alargada a toda a União Europeia). Anabela de 
Sousa Gonçalves reconhece esta diferença e, é por isso, que dedica 
capítulos separados no início da obra à jurisdição em matérias matri-
moniais e à jurisdição em casos de responsabilidades parentais, apesar 
de estas serem tratadas conjuntamente no Regulamento. Assim é, 
como a Autora corretamente aponta, não apenas porque são distintas 
as regras que regulam as duas áreas, bem como são diferentes os 
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8 matérias matrimoniais e responsabilidades parentais na união europeia 

princípios que lhe subjazem. A sua análise matizada do conceito de 
residência habitual dos cônjuges e da criança — com interessantes 
comparações entre a jurisprudência portuguesa e a de outros países 
da União Europeia — marca o ponto. 

O exemplo referido — o afastamento cuidadosamente escolhido da 
sistematização do Regulamento Bruxelas II ter — ilustra uma das vir-
tudes práticas desta segunda edição. Afinal, estas são áreas do direito 
acerca de relações humanas transnacionais, que hoje se encontram 
em todos os níveis da sociedade. Por isso, estas devem ser facilmente 
compreendidas e acessíveis. O Regulamento, apesar de constituir um 
importante aperfeiçoamento em vários aspetos relativamente ao seu 
antecessor, fica aquém neste ponto e, por isso, esta obra é um guia 
muito bem-vindo, especialmente para aqueles que têm de aplicar 
aquele instrumento na prática diária. 

Um dos méritos do Regulamento Bruxelas II ter comparativamente 
com o Regulamento Bruxelas II bis é que — com respeito aos assuntos 
de responsabilidades parentais internacionais — está alinhado, mais 
de perto, com os instrumentos globais existentes em direito internacio-
nal privado, como a Convenção de Haia sobre o Rapto Internacional de 
Crianças (1980) e a Convenção de Haia relativa à Proteção das Crianças 
(1996). Ambas as Convenções se aplicam, não só em Portugal, mas 
também na União Europeia e fora dela, testemunhando a natureza 
global destas questões legais. 

A Convenção de Haia sobre o Rapto Internacional de Crianças 
encontra-se primariamente assente na ideia de que, na medida do 
possível, através da cooperação entre Autoridades Centrais, o dano 
à criança e o preconceito para com os pais deviam ser prevenidos e 
dever-se-ia assegurar o regresso voluntário da criança ao seu país 
de residência habitual ou uma resolução amigável. Apesar de muitas 
vezes ser inevitável, a intervenção judiciária não é o principal objetivo 
da Convenção de Haia sobre o Rapto Internacional de Crianças. Assim, 
é por boas razões que Anabela de Sousa Gonçalves dedica um capítulo 
especial à “cooperação em matérias de responsabilidades parentais”. 
Este conclusivo Capítulo VII discute, não só — com algumas notas 
críticas — o aperfeiçoamento do papel das Autoridades Centrais no 
Regulamento Bruxelas II ter quando comparado com o Regulamento 

Matérias Matrimoniais e Responsabilidades Parentais_2a ED.indd   8Matérias Matrimoniais e Responsabilidades Parentais_2a ED.indd   8 24/03/25   14:1924/03/25   14:19



9prefácio

Bruxelas II bis, mas também destaca a necessidade de uma boa coope-
ração entre as Autoridades Centrais e as autoridades judiciárias dos 
Estados-Membros, cada uma com as suas responsabilidades especí-
ficas, como também a cooperação judicial transfronteiriça direta, um 
campo que continua a evoluir. 

O Regulamento Bruxelas II bis afastou-se quer da Convenção 
de Haia, de 1980, sobre o Rapto Internacional de Crianças, quer da 
Convenção de Haia, de 1996, relativa à Proteção das Crianças. O Regu-
lamento Bruxelas II bis estabeleceu o poder do tribunal do Estado de 
residência habitual da criança substituir uma decisão de não regresso 
proferida pelo tribunal do Estado do rapto (mecanismo de prevalên-
cia). Não obstante o Regulamento Bruxelas II ter não ter abolido esta 
norma frequentemente criticada — que nasceu inicialmente da falta 
de confiança entre certos Estados-Membros relativamente à aplicação 
da Convenção, de 1980, sobre o Rapto Internacional de Crianças —, 
o Regulamento limita o seu âmbito e o seu efeito. Fá-lo particularmente 
pela reintrodução da possibilidade de invocação da exceção de risco 
grave (art. 13º (1)(b) da Convenção, de 1980, sobre o Rapto Internacional 
de Crianças) na fase da execução. Como Anabela de Sousa  Gonçalves 
comenta, este é um melhoramento significativo: contribui para rees-
tabelecer o equilíbrio entre os poderes das autoridades do Estado da 
residência habitual e do Estado de execução; harmoniza melhor o 
regime de regresso previsto no Regulamento com a jurisprudência 
do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos sobre o rapto de crianças 
e protege melhor os direitos das crianças (Capítulo VI, 8.2.2). 

Outro aperfeiçoamento do Regulamento Bruxelas II ter, que o apro-
xima da Convenção, de 1996, relativa à Proteção das Crianças (art. 11º) 
é a introdução do art. 15º. Nos termos do Regulamento Bruxelas II 
bis, enquanto os tribunais da residência habitual mantivessem a sua 
jurisdição, o tribunal de acolhimento apenas poderia tomar medidas 
provisórias com efeitos limitados ao território daquele Estado. Em con-
traste, o art. 15º do Regulamento Bruxelas II ter vem permitir que este 
tribunal tome, no país de acolhimento, medidas protetoras que serão 
reconhecidas e executadas no Estado da residência habitual da criança 
até que o tribunal da residência habitual da criança tome, nesse país, 
as medidas que considere apropriadas. Isto aumenta as ferramentas 
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à disposição do tribunal do Estado de acolhimento permitindo que 
este, com mais confiança, decida o regresso da criança, acompanhando 
a decisão de regresso com uma medida de proteção que deve ser res-
peitada no Estado de residência habitual da criança. O capítulo III.4 
oferece uma explicação detalhada desta nova disposição legal. 

O Regulamento Bruxelas II ter estabelece uma ligação entre a 
 Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Crianças (1989) 
a nível global e a nível nacional, em que os Estados-Membros são 
chamados a dar efeito concreto maior a estes direitos. A Convenção 
das Nações Unidas (art. 12º) — com ecos na Carta da União Europeia, 
art. 24 (1) — tem reforçado a posição da criança enquanto sujeito de 
direitos, por oposição a um mero objeto. Com razão, ao longo do livro, 
especialmente no seu Capítulo V 5.5, mas também nos Capítulos III 
e IV, Anabela de Sousa Gonçalves presta especial atenção às dispo-
sições do Regulamento que visam concretizar o direito da criança a 
participar nos processos que lhes dizem respeito, especialmente nos 
casos de rapto internacional de crianças. 

Uma importante inovação introduzida pelo Bruxelas II ter diz res-
peito ao papel da mediação. A mediação não era um conceito calibrado 
na altura da elaboração da Convenção, de 1980, sobre o Rapto Inter-
nacional de Crianças ou da Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos das Crianças, por isso, somente a Convenção de Haia, de 1996, 
relativa à Proteção das Crianças menciona a mediação. Todavia, uma 
solução duradoura para os conflitos no direito da família é melhor 
conseguida quando todas as partes envolvidas estão de acordo. Esta 
é a grande força da mediação, mas para ter sucesso, um conjunto de 
condições têm de estar preenchidas, especialmente, nas disputas fami-
liares internacionais, que são, frequentemente, mais complexas do 
que as nacionais. Esta obra, particularmente, o capítulo V. 5, dedica, 
pertinentemente, uma atenção considerável à mediação, sendo um 
guia indispensável à sua aplicação. 

Em conclusão, esta segunda edição mune todos aqueles que são 
chamados a invocar ou a aplicar o Regulamento Bruxelas II ter com 
as chaves para aceder ao seu conteúdo rico, embora complexo. Que 
traga clarificação, orientação e apoio para resolver, e ainda melhor, 
para prevenir problemas do direito internacional privado da família, 
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11prefácio

mantendo-se a consciência de que em assuntos relacionados com a 
custódia, os “interesses da criança são de primordial importância” 
(Preambulo da Convenção, de 1980, sobre o Rapto Internacional 
de Crianças). 

Hans Van Loon 
Membro do Instituto de Direito Internacional

Anterior Secretário-Geral da Conferência de Haia 
de Direito Internacional Privado
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NOTA À SEGUNDA EDIÇÃO

Nesta segunda edição, as nossas primeiras palavras são de agra-
decimento para os leitores que permitem, com o seu interesse pelas 
matérias objeto deste livro, manter esta obra atualizada. Foi isto que se 
pretendeu nesta segunda edição, juntando jurisprudência mais recente 
e alguma bibliografia. 

Começamos a nossa investigação na área do direito internacional 
privado da família em 2012, produzindo variados textos avulsos. Esta 
obra permitiu-nos revisitar alguns destes textos e escrever outros. Por 
isso, aproveita-se esta segunda edição para indicar ao leitor alguns 
textos que estão na base da presente obra, ainda que, em função das 
circunstâncias, alguns tenham sofrido alterações, novos desenvolvi-
mentos, porque a investigação que fazemos é dinâmica e a legislação 
foi sendo alterada. Os artigos que agora discriminamos foram pro-
duzidos à medida que o livro estava em elaboração e a sua indicação 
não consta da primeira edição. Assim sendo, e para orientação do 
leitor, assinala-se as publicações em causa, independentemente da 
indicação no texto.

— «O Regulamento 2019/1111 relativo à competência, ao reconhe-
cimento e execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria 
de responsabilidade parental e ao rapto internacional de crianças 
( Bruxelas II ter)», Estudos em Homenagem à Professora Doutora Maria 
Helena Brito, Vol. I, Coord. Anabela Sousa Gonçalves et al., Gestlegal, 
Coimbra, 2022, pp. 103-132, foi desenvolvido no capítulo II, título 1, 
capítulo III, título 4 e 6; capítulo IV, título 1; capítulo V, título 5.7; capí-
tulo VI, título 1 a 4.
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— «Competência em matéria de responsabilidades parentais 
(Artigos 7º a 21º)», Regulamento Bruxelas II bis Reformulado, Julgar 47, 
Maio-Agosto, 2022, pp. 51-66 foi desenvolvido no capítulo III.

— «A autonomia da vontade no âmbito das responsabilidades 
parentais no regulamento Bruxelas II ter», Liber Amicorum Benedita 
Mac Crorie, Volume II, UMinho Editora, Braga, 2021, pp. 645-659 foi 
desenvolvido no capítulo III, Título 2.2.2.

— «As Medidas Provisórias e Cautelares No Regulamento  Bruxelas II 
ter», Atas do I Congresso Ibérico de Direito da Família e das Sucessões, Coord. 
Cristina Dias et al., GestLegal, Coimbra, 2023, pp. 31-42 é reproduzido 
no capítulo III, título 4.

O Direito Internacional Privado da Família é uma área que con-
sideramos apelativa, com grande relevância prática em tempos de 
globalização e de grandes movimentos migratórios, mas com pouca 
produção no mercado nacional. Tendo em consideração a parca produ-
ção científica nesta área, o grande interesse do público suscitado por 
esta obra e que dá origem a esta segunda edição, é motivo de orgulho.

Por fim, uma palavra final de agradecimento ao Professor Hans 
Van Loon, Membro do Instituto de Direito Internacional e Anterior 
Secretário-Geral da Conferência de Haia de Direito Internacional 
Privado, especialista europeu reconhecido na área de Direito Inter-
nacional Privado, por escrever o prefácio a esta segunda edição, o que 
muito nos honra.
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